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PROJETO DE LEI N.° 010, DE 16 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a criação do Conselho  
M unicipal dos Direitos da M ulher de 
Aliança.

O Prefeito do M unicípio de A liança, Estado de Pernam buco, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 e estabelecida na Lei 
Orgânica M unicipal, envia para apreciação do Poder Legislativo o seguinte Projeto de
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DO C O N SELH O  M UN IC IPAL DO S DIR EITO S DA M U L H E R  DE ALIAN ÇA

SEÇÃO  I

DA FIN A LID A D E E A TRIBU IÇÕ ES

Art. Io. Fica criado O C onselho M unicipal dos Direitos da M ulher de Aliança órgão 
autônom o e perm anente da adm inistração Pública M unicipal, de com posição paritária, 
para o controle social e de atuação no âm bito de todo o M unicípio, tem  caráter 
deliberativo, fiscalizador, form ulador de diretrizes e m onitorador político da execução 
das políticas públicas dirigidas às m ulheres para o com bate de qualquer form a de 
discrim inação e violência contra a m ulher e prom oção da igualdade de gênero, racial e 
orientação sexual.

Art. 2o. O Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher de A liança será vinculado à 
Secretaria de A ssistência Social, C idadania e M ulher, que deverá dotá-lo de recursos 
hum anos, m ateriais e financeiros necessários ao seu funcionam ento.

Art. 3o. O Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher tem  por objetivo prom over no 
âmbito m unicipal, políticas que visem  a elim inar a discrim inação de gênero e qualquer
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tipo de violência contra a m ulher, assegurando-lhe condições de liberdade e de 
igualdade de direitos, bem  com o sua plena participação nas atividades políticas 
econôm icas e culturais do país.

Art. 4o. O Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher rege-se pelos seguintes 
princípios e atribuições:

I -  form ular diretrizes e propor políticas públicas de igualdade de gênero em todos os 
níveis da adm inistração pública direta e indireta;
II -  acom panhar, fiscalizar, avaliar e exigir o cum prim ento da legislação em vigor, 
relativas às políticas de gênero e propor m edidas com o objetivo de elim inar todas as 
formas de discrim inação contra a mulher;
III -  elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à Política 
M unicipal de Direitos da M ulher;
IV -  sugerir a adoção de m edidas norm ativas para m odificar ou derrogar Leis, 
regulam entos, usos e práticas que constituam  discrim inação contra a m ulher e assegurar
o com bate à v io lência dom éstica e sexista;
V -  indicar as prioridades a serem  incluídas no planejam ento m unicipal quanto às 
questões que dizem  respeito à M ulher;
VI -  prom over intercâm bio e firm ar convênios ou outras form as de parcerias com 
organism os nacionais e internacionais, públicos ou privados, com  a finalidade de 
im plem entar as políticas públicas para as m ulheres no m unicípio de A liança;
VII -  cum prir e zelar pelo cum prim ento das norm as constitucionais e legais referentes à 
M ulher, sobretudo a Lei n° 11.340/2006 (M aria da Penha) e leis pertinentes de caráter 
estadual e m unicipal, denunciando à autoridade com petente e ao M inistério Público o 
descum prim ento de qualquer um a delas;
VIII -  Fazer o controle social e acom panhar as ações das entidades governam entais e 
não governam entais de atendim ento à M ulher.
IX -  propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, program as voltadas para a 
prom oção, a proteção e a defesa de direitos da M ulher;
X -  estim ular, apoiar e desenvolver estudos, debates e pesquisas sobre a realidade da 
m ulher no m unicípio de Aliança;
XI -  estim ular e desenvolver pesquisas e estudos sobre a produção das m ulheres, 
construindo acervos e propondo políticas de inserção da m ulher na cultura, com o 
objetivo de preservar e d ivulgar o patrim ônio histórico e cultural da m ulher;
XII -  aprovar planos, program as, projetos e políticas públicas m unicipais referentes aos 
direitos das m ulheres;
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XIII -  solicitar aos órgãos públicos federais, estaduais e m unicipais, inform ações, 
cópias de docum entos e de expedientes ou processos adm inistrativos.
XIV -  apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçam entárias e a proposta 
orçam entária anual e suas alterações, zelando pela  inclusão de ações voltadas à política 
pública para a M ulher;
XV -  propor os critérios para aplicação de recursos e acom panhar jun to  aos poderes 
Executivo e Legislativo m unicipal a definição da dotação orçam entária a ser destinada à 
execução de políticas de gênero;
XVI -  indicar prioridades para a destinação dos valores depositados no Fundo 
M unicipal de D ireitos da M ulher, elaborando ou aprovando planos e program as em que 
está prevista a aplicação de recursos oriundos daquele;
XVII -  zelar pela efetiva descentralização político-adm inistrativa e pela participação de 
organizações representativas das M ulheres na im plem entação de política, planos, 
program as e projetos destinados ao segm ento M ulher;
XVIII -  elaborar e aprovar o seu regim ento interno no prazo de 60 dias após sua posse, 
estabelecendo norm as para seu funcionam ento;
XIX -  Convocar, organizar e realizar no período estabelecido pelos decretos de 
convocações das conferências nacional e estadual de políticas para as m ulheres, 
instituídos pelos Conselhos N acional e Estadual dos Direitos da M ulher, a C onferência 
M unicipal da M ulher de A liança;
XX -  A provar Regim ento da Conferência M unicipal da M ulher de Aliança;

a) O Regim ento Interno da C onferência M unicipal de Políticas para as M ulheres 
disporá sobre a form a do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil 
no Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher; e,

b) O Regim ento Interno da C onferência M unicipal de Políticas para as M ulheres 
deverá ser subm etido ao Chefe do Poder Executivo para produzir efeitos 
juríd icos, devendo ser publicado em form a de Decreto;

XXI -  integrar-se aos processos preparatórios das Conferências Estaduais e N acionais 
de interesse das m ulheres, estabelecendo articulações com os organism os de defesa das 
m ulheres em âm bito nacional e internacional;
XXII -  denunciar, bem  com o receber e exam inar denúncias relativas à discrim inação da 
m ulher e violação dos seus direitos e encam inhá-las aos órgãos e/ ou serviços 
com petentes para providências cabíveis, acom panhando os procedim entos pertinentes;
XXIII -  incentivar a criação de redes sociais de apoio à m ulher, tais com o casas-abrigo, 
creches, centros de referência e sim ilar, priorizando o atendim ento às m ulheres vítim as 
de violência;
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XXIV -  em itir pareceres, bem  com o prestar inform ações sobre quaisquer assuntos que 
sejam de interesse da m ulher;
XXV -  instalar com issões tem áticas, quando se fizer necessário;
XXVI -  prestar contas dos recursos financeiros do Conselho, anualm ente, em 
assem bleia própria, devidam ente convocada para este fim.

Parágrafo único -  Os pedidos de inform ações ou providências do conselho, no âmbito 
do M unicípio, deverão ser respondidos em 30 (trinta) dias, podendo o referido prazo ser 
estendido por igual período se devidam ente justificado;

Art. 5o. O Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher de A liança tem a seguinte 
estrutura:

I -  Pleno;
II -  Presidência;
III -  V ice-Presidência;
IV- Secretária Executiva;

§1°. O Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher, dentro de sua estrutura 
organizacional, poderá criar D epartam entos para A ssessoram ento de suas atividades.

§2°. As com petências de cada órgão serão especificadas no Regim ento Interno, a ser 
aprovado pelos m em bros do Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher.

Art. 6o. O Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher de A liança, form ado pela 
estrutura constante no artigo anterior terá 10 representantes, m ulheres, com postos de 
lorm a paritária entre o poder público m unicipal e a sociedade civil, com  núm ero igual
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de suplentes, escolhidas entre pessoas que tenham  contribuído de form a significativa em 
benefício dos D ireitos da M ulher, se, será constituído da seguinte forma:

I -  05 (cinco) representantes do Poder Público M unicipal, e suas respectivas suplentes, 
assim  distribuídos:

a) 01 representante da Secretaria de A ssistência Social, C idadania e M ulher
b) 01 representante da Secretaria de Educação;
c) 01 representante da Secretaria de Saúde;
d) 01 representante da Secretaria de Geração de O portunidades;
e) 01 representante da Secretaria de Cultura, Turism o, Eventos e Esporte.

II — 05 (cinco) representantes da sociedade civil e suas respectivas suplentes, por 
organizações que trabalhem  com  questões relacionadas à defesa da igualdade de gênero, 
no enfrentam ento à v iolência e dos direitos das m ulheres, em sua diversidade e no 
âmbito m unicipal.

a) (01) Representante de M ulheres Negras;
b) (01) Representante de M ulheres de A ssociações Culturais;
c) (01) R epresentante de M ulheres Idosas;
d) (01) Representante de M ulheres Trabalhadoras Rurais;
e) (01) Representante de O N G ’s/A ssociações que trabalham  com  m ulheres.

§ Io. As organizações da sociedade civil que desejarem  fazer parte do conselho, deverão 
se inscrever em período próprio, dado a devida publicidade, através de edital. Onde 
formarão o colégio eleitoral que desencadeará o processo de eleição, para eleger as 05 
representantes das organizações m ais votadas.

§ 2o. As organizações eleitas deverão indicar suas representantes, m ulheres, para ocupar
o acento no Conselho.

§ 3o. As organizações sociais deverão ser legalm ente constituídas, com provar o efetivo 
funcionam ento há pelo m enos 1 (um) ano de antecedência e desenvolver atividades no 
âmbito m unicipal.
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§ 4o. Os m em bros do Conselho terão um  m andato de 04 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidas por um m andato de igual período, enquanto no desem penho das funções 
ou cargos nos quais foram  nom eadas ou indicadas.

§ 5o. O titular do órgão ou entidade governam ental indicará sua representante, que 
poderá ser substituída, a qualquer tem po, m ediante nova indicação do representado.

§ 6o. As entidades não governam entais serão eleitas em fórum  próprio, especialm ente 
convocadas para este fim.

§ 7o. Caberá às entidades eleitas a indicação de suas representantes a Secretária de 
A ssistência Social, C idadania e M ulher, diretam ente, no caso da prim eira com posição 
do Conselho M unicipal, ou por interm édio deste, tratando-se das com posições 
seguintes, para nom eação, no prazo de 20 (vinte) dia após a realização do Fórum  que se 
elegeu, sob pena de substituição por entidade suplente, conform e ordem  decrescente de 
votação.

§ 8o. As integrantes do Conselho serão nom eadas por portaria do Chefe do poder 
Executivo M unicipal, segundo indicação das entidades que com põem  o Conselho, 
previam ente deliberado em assem bleia.

Art. 7o. A Presidenta e a V ice-Presidenta do Conselho M unicipal dos Direitos da 
M ulher serão escolhidas, m ediante votação, dentre os seus m em bros, por m aioria 
absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e à V ice-Presidência, uma 
alternância entre as entidades governam entais e não governam entais.

§ I o. A V ice-Presidência do Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher substituirá a 
Presidência em suas ausências e im pedim entos, e, em caso de ocorrência sim ultânea em 
relação as duas, a presidência será exercida pela conselheira com m ais tem po de atuação 
no segm ento de M ulheres.

§ 2o. A Presidenta do Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher poderá convidar para 
participar das reuniões ordinárias e extraordinárias, com direito a fala e sem direito a 
voto, m em bros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do M inistério Público, 
além de pessoas de notória especialização em assuntos de interesse da M ulher.
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Art. 8o. A função do m em bro do Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher não será 
rem unerada e seu exercício será considerado de serviço público relevante.

Art. 9°. As entidades não governam entais representadas no Conselho M unicipal dos 
D ireitos da M ulher perderão essa condição quando ocorrer um a das seguintes situações:

I -  extinção de sua base territorial de atuação no M unicípio;
II -  irregularidade no seu funcionam ento, devidam ente com provada, que torne 
incom patível a sua representação no Conselho;
III -  aplicação de penalidade adm inistrativa de natureza grave, devidam ente 
com provada.

Art. 10 -  Perderá o m andato a C onselheira que:

I -  desvincular-se do órgão ou entidade de origem  de sua representação;
II -  faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;
III -  apresentar renúncia ao pleno do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua 
recepção na Secretaria do Conselho;
IV -  apresentar procedim ento incom patível com a dignidade das funções;
V -  for condenado em sentença irrecorrível, por crim e ou contravenção penal.

Art. 11 -  N os casos de renúncia, im pedim ento ou falta, as integrantes do Conselho 
M unicipal dos D ireitos da M ulher serão substituídas pelas suplentes, autom aticam ente, 
podendo estas exercer os m esm os direitos e deveres das titulares.

Art. 12 -  Os órgãos ou entidades representados pelas conselheiras faltosas deverão ser 
com unicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada.

Art. 1 3 - 0  órgão de deliberação do Conselho M unicipal da M ulher será o Pleno do 
Conselho.

Art. 1 4 - 0  Conselho dos Direitos da M ulher se reunirá um a vez por m ês, em caráter 
ordinário com o calendário previam ente aprovado, e extraordinariam ente, por 
convocação da sua P residenta ou por solicitação da m aioria de seus m em bros, com 
antecedência m ínim a de quarenta e oito (48) horas e terá suas deliberações registradas 
em ata.
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§ I o. O Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher instituirá seus atos por m eio da 
resolução aprovada pela m aioria de seus m em bros.

§ 2o. As deliberações do Conselho serão tom adas por m aioria absoluta de votos, tendo a 
Presidente do Conselho o voto de qualidade em  caso de em pate.

Art. 15 -  As sessões do Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher serão públicas, 
precedidas de am pla divulgação.

Art. 16 -  Ao Poder Executivo M unicipal com pete estruturar orçam entária e 
financeiram ente a contabilização dos recursos a serem  destinados ao regular 
funcionam ento do C onselho, inclusive prom ovendo as adequações legais jun to  ao Plano 
Plurianual, á Lei de D iretrizes O rçam entárias e ao Orçam ento vigente, a respaldar suas 
ações.

Art. 17° Fica instituído o Fundo M unicipal dos D ireitos da M ulher - FM DM , destinado 
a gerir recursos para financiar a m anutenção do Conselho M unicipal dos D ireitos da 
M ulher e program as de atendim ento e defesa dos direitos da mulher.

Parágrafo único. O FM D M  é um  Fundo de natureza contábil, no qual são alocados 
recursos destinados a atender às necessidades do Conselho.

C A PITU LO  II
DA C O N FE R Ê N C IA  M UN IC IPAL DE PO LÍTIC A S PARA AS M U LH ERES

Art. 18 -  Fica a C onferência M unicipal de Políticas para as M ulheres, órgão colegiado
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de caráter deliberativo, com posto por delegadas, representantes das organizações 
com unitárias, sindicais e profissionais e dos Poderes Executivo e Legislativo do 
M unicípio, que se reunirá a cada 04 (quatro) anos ou seguindo as deliberações dos 
Conselhos Nacional e Estadual de D ireitos da M ulher, através dos decretos nacional e 
estadual de convocação das conferências dos seus respectivos âm bitos, instituindo a 
conferência m unicipal sob a coordenação do Conselho M unicipal dos Direitos da 
M ulher de Aliança, m ediante regim ento próprio.

Art. 19 -  A C onferência M unicipal de Políticas para as M ulheres é o espaço público 
máximo de deliberação das diretrizes da política m unicipal para a prom oção da 
igualdade de gênero, raça/etnia, orientação sexual, e toda e qualquer form a de 
discrim inação e com bate a violência contra a m ulher no M unicípio.

Art. 20 -  As delegadas da sociedade civil à Conferência M unicipal de Políticas para as 
M ulheres, com direito a voz e voto serão eleitas em pré-conferências, sob a orientação 
do Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher, no período de 30 (trinta) dias anteriores 
à data da realização da Conferência.

Art. 21 -  As delegadas do poder Público à Conferência M unicipal de Políticas para as 
M ulheres, com direito a voz e voto serão indicadas pelos secretários m ediante envio de 
ofício enviado ao Conselho M unicipal dos Direitos da M ulher, no prazo de 10 (dez) dias 
anteriores à realização da Conferência.

SEÇÃO  II 
DA C O M PETÊN C IA

Art. 22 -  C om pete à C onferência M unicipal de Políticas para as M ulheres:

I -  fixar as diretrizes gerais das políticas m unicipais direcionadas à m ulher no Triênio 
subsequente ao de sua realização;
II -  avaliar e reform ular as decisões adm inistrativas do Conselho M unicipal dos 
Direitos da M ulher, quando provocada;
III -  aprovar seu Regim ento Interno;
IV -  aprovar e dar publicidade às suas resoluções, que serão registradas em docum ento 
final.
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Art. 23 -  Para a prim eira instalação do Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher, a 
Secretária de A ssistência Social, C idadania e M ulher convocará, por m eio de edital, os 
integrantes da sociedade civil organizada, atuantes no cam po da prom oção e defesa de 
direitos da mulher, que serão escolhidos em fórum  especialm ente realizado para este 
fim. a ser realizado no prazo de trinta (30) dias após a publicação do referido edital, 
cabendo às convocações seguintes à Presidência do Conselho.

Art. 24 -  A prim eira indicação dos representantes governam entais será feita pelos 
titulares das respectivas Secretarias, no prazo de trinta (30) dias após a publicação desta 
Lei.

Art. 2 5 - 0  Conselho M unicipal dos D ireitos da M ulher construirá o seu Regimento 
Interno, no prazo m áxim o de sessenta (60) dias a contar da data de sua im plantação, o 
qual será aprovado por ato próprio, devidam ente publicado pela im prensa oficial, onde 
houver, e dada am pla divulgação.

Parágrafo único. O Regim ento Interno disporá sobre o funcionam ento do Conselho 
M unicipal dos D ireitos da M ulher, das atribuições de seus m em bros, entre outros 
assuntos.

Art. 26 -  Esta Lei entra em  vigor na data de sua publicação.

Art. 27 -  Revogam -se as disposições em contrário.

Palácio Carlos José de Almeida Freitas, Aliança -  PE, 16 de junho de 2025.

PEDRO ERMI DE ALMEIDA FREITAS FILHO
Prefeito do Município
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-»::fieativa ao Projeto de Lei n° 010/2025

P r e f e i t u r a  d a

S í* -c r  Presidente e Senhores Vereadores:

A criação do Conselho M unicipal da M ulher do m unicípio de A liança justifica- 

se pela necessidade de prom over a equidade de gênero, garantir os direitos das m ulheres 

e am pliar os espaços de participação fem inina nas decisões políticas, sociais e 

econôm icas do m unicípio. Trata-se de um  im portante instrum ento de controle social, 

que perm ite a form ulação, o acom panham ento e a avaliação de políticas públicas 

voltadas à prom oção da cidadania e à proteção dos direitos das m ulheres.

A  constituição de um conselho específico para tratar das questões relacionadas 

às m ulheres atende aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa hum ana, da 

igualdade e da ju stiça  social. A lém  disso, está em  consonância com  diretrizes nacionais 

e internacionais que orientam  a im plem entação de m ecanism os institucionais para 

enfrentar a desigualdade de gênero, como o Pacto N acional pelo Enfrentam ento à 

V iolência contra as M ulheres e os Objetivos de D esenvolvim ento Sustentável da ONU.

O Conselho M unicipal da M ulher atuará com o espaço de diálogo entre o poder 

público e a sociedade civil, buscando garantir a transversalidade de gênero nas políticas 

públicas e contribuindo para o fortalecim ento das ações voltadas à prevenção da 

violência dom éstica, ao em poderam ento fem inino, ao acesso das m ulheres ao m ercado 

de trabalho e à valorização de sua participação nas mais diversas esferas da vida pública 

e privada.

Dessa form a, a presente proposta de criação do Conselho M unicipal da M ulher 

visa consolidar o com prom isso do m unicípio de A liança com  a prom oção da igualdade 

de gênero e com a construção de um a sociedade m ais justa, inclusiva e dem ocrática.
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Por fim , rem etem os o Projeto de Lei n° 010/2025, para que seja discutido e 

votado na form a regim ental.

Palácio Carlos José de Almeida Freitas, Aliança -  PE, 16 de junho de 2025.

/ ;  7 Í ' / '

PEDRO ERMIR10 DÊ ALMEIDA FREITAS FILHO
Prefeito do Município
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 010/2025 DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1-RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 010/2025 de Autoria do Poder Executivo Municipal: Dispõe 
sobre a Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Aliança, vem a 
presença dos que fazem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação(CCJR), 
desta Casa Legislativa para a apreciação do Parecer.

2-VOTOS DO RELATOR

Esta Relatoria entende a necessidade em promover e garantir os Direitos da 
Mulher e ampliar os espaços de participação feminina nas decisões Políticas, 
sociais e Econômicas do Município. Desta forma a presente proposta da" Criação 
do Conseiho Municipai da Muíher", visa consoiidar o compromisso do Município 
de Aliança, com o acesso a igualdade de gênero e com a construção de uma 
sociedade mais justa e democrática. Por tanto, a matéria em seu contexto está 
em concordância com as Diretrizes Nacionais e Internacionais que orientam a 
implementação de mecanismos para enfrentar a desigualdade de gênero, como 
o Pacto Nacional pelo enfrentamento a violência contra as mulheres e apta para 
a aprovação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

3-PÂRECER DA COMiSSÂO

Diante o exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, da 
Câmara Municipal da Aliança em data de 17 de junho de 2025. A comissão votou da 
seguinte forma: Vereador Valmir José, presidente da comissão e neste ato Relator 
juntamente com os vereadores Presbítero Tniago-Secretário e Daniei Segurança- 
membro, VOTARAM FAVORAVELMENTE PELA À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N? 
010/2025 de autoria exclusiva do Chefe Executivo Municipal, nos exatos termos
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da proposta, segue lavrado e conduzido ao crivo desta Casa Legislativa, desta feita, 
indicamos a sua APROVAÇÃO UNÂNIME.

- Sala das Sessões da Câmara Municipal da Aliança, em 17 de junho 2025.

. M g o
Ver. Presbítero Thiago Ver. Daniel SegurançaVer. ValminSõ^ 

Presidente/Relator Secretario Membro


